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ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OURO PRETO DO OESTE 

GABINETE DO PREFEITO 

Ofício n.2  294/GP/18 
	

Ouro Preto do Oeste, 25 de Junho de 2018. 

À sua Excelência o Senhor 

Josimar Rabelo Cavalcante 

MD. Presidente da Câmara Municipal de Ouro Preto do Oeste 

Nesta. 

Senhor Presidente, 

Honra-nos encaminhar a essa Augusta Casa de Leis, Projeto de Lei n.2. 2357 de 25 

de Junho de 2018 que "AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR NO ORÇAMENTO VIGENTE 

CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL POR SUPERÁVIT FINANCEIRO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

Considerando a natureza da matéria, solicito que seja observado o regime de 

urgência. 

Na oportunidade externamos nossos sinceros protestos de estima e 

consideração. 

Atenciosamente 
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ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OURO PRETO DO OESTE 

GABINETE DO PREFEITO 

Mensagem n.2  2149/2018 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

Honra-nos submeter a essa Câmara Municipal o Projeto de Lei n2  2357 de 25 

de Junho de 2018 que "AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR NO ORÇAMENTO VIGENTE CRÉDITO 

ADICIONAL ESPECIAL POR SUPERÁVIT FINANCEIRO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS", a fim de que seja 

analisado e votado pelos Nobres Edis desta Casa de Leis. 

A solicitação no valor de R$. 7.551,99 (Sete mil quinhentos e cinquenta e um reais e noventa 

e nove centavos), para devolução de saldo de Convenio ng 50/16/PJ-DER/Rom firmado entre o 

Governo do Estado de Rondônia e a Prefeitura Municipal de Ouro Preto do Oeste, através da 

Secretaria Municipal de Infraestrutura, Agricultura e Meio Ambiente. 

Segue anexo Memo. ng 197/SEMINFRA/2018 de 19.06.2018, Cópia do Convênio e Quinto 

Termo do Convênio ng 50/16/PGE-DER/2016, Parecer da Contabilidade, Parecer Jurídico e Parecer 

da Coordenadoria do Controle Interno. 

Sendo assim Senhores Vereadores, contamos com o elevado espírito público de Vossas 

Excelências na aprovação da presente matéria. 

Ouro Preto do 	 Junho de 2018. 

Vai, o Go í lves Barros 
Pre ito 
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PROJETO DE LEI N° 2357, DE 25 DE JUNHO DE 2018 

Autoriza o Poder Executivo a abrir no 
orçamento vigente crédito adicional 
por superávit financeiro e da outras 
providências 

0(A) PREFEITO(A) DO MUNICIPIO DE OURO PRETO DO OESTE, 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Artigo lo.- Autoriza o Poder executivo a abrir no orçamento vigente, um crédito 
adicional especial na importância de R$ 7.551,99 distribuídos as seguintes dotações: 

02 08 00 SECRETARIA DE INFRA ESTRUTURA E AGRICULTURA 

649 	04.122.0001.2063.0000 Manutenção e Funcionamento da SEMINFRA 
4.4.30.93.00 	 INDENIZACOES E RESTITUICOES 
6 	 Recursos de Outras Fontes - Exercicios Anteriores 
002 200 	 CONVENIOS DO ESTADO 

7.551,99 
F.R.: O 6 14 

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 
provenientes de: 

Superávit Financeiro: 	 7.551,99 

Fontes de Recurso 
6 	14 

Artigo 3o.- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

7.551,99 

OURO PRETO DO OESTE, 25 de junho de 2018 

VAG O GON VES BARROS 
Prefeito Municipal 
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Praça da Liberdade, 1156 - Bairro Jardim Tropical 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURISTICA DE OURO PRETO DO OESTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, AGRICULTURA E MEIO 
AMBIENTE 

MEMORANDO N° 197/SEMINFRA/2018 
	

Em, 19 de Junho de 2018. 
DA: SEMINFRA 
PARA: SEMPLAF/DC 
ASSUNTO: ABERTURA DE CREDITO ESPECIAL. 

Prezada Senhora, 

Venho através deste reiterando o memorando 155/SEMINFRA/2017 de 17 de julho de 

2017 solicitar de Vossa Senhoria, parecer sobre abertura de credito especial por superavit 

financeiro no valor de: R$ 7.551,99 (Sete mil, quinhentos e cinquenta e um reais e noventa e 

nove centavos) para efetuarmos a devolução de saldo do convênio referente ao convenio n° 

050/16/PJ/DER-RO qual tinha como objeto Aquisição de material asfáltico e agregados para 

recapeamento de pavimentação em CBUQ, de ruas e avenidas do Município de acordo com o 

memorando n° 107/GP/DPC/2017, reiterado pelo memorando 044/GP/DPC/2018. 

O Orçamento deverá ser alocado na programação: 04.122.0001.2063 (Manutenção 

e funcionamento da seminfra), elemento de despesa 4.4.30.93 (indenização e restituição), 

Ficha: 483, fonte de recurso: Estado. O saldo do recurso está na conta corrente: 

006.00000172-1 Agência: 3114, Caixa Econômica Federal, com saldo no final do mês de 

dezembro do ano de 2017 no valor de R$ 7.551,99 (Sete mil, quinhentos e cinquenta e um 

reais e noventa e nove centavos) conforme extrato em anexo. 

Após parecer encaminhar para o departamento de orçamento. 

Atenciosamente, 

&II gtm k 

Marc e 	e iode beira 
Assessor Especial aa SEMINFRA 

Port 12032 23 12 2017 



Nome 
CONV GERO DER REC 2016 PMOPO 

CPF/CNPJ 
04.380.507/0001-79 

Conta Corrente 
006.00000172-1 

Mês/Ano 
04/2018 

Folha 
0.1/01 

Análise do Perfil do Investidor 	 Data da Avaliação 

'A IXA - Extrato de Fundos 
	

https://sidmfextrato.caixa.gov.brisidmfextrato/Controller/extrato_ext...  

CAIXA ExtratoRnblodelnvestknento 
Para simples verificação 

    

Nome da Agência 
OURO PRETO DO OESTE, RO 

Código 
3114  

Operação 
5462 

Emissão 
14/05/2018 

   

    

   

Fundo 
CAIXA FI BRASIL TÍTULOS PÚBLICOS RF 

  

CNPJ do Fundo 
05.164.356/0001-84 

nicio das Atividades do Fundo 
10/02/2006 

  

   

   

Rentabilidade- do Fundo 

No Mês(%) 	No Ano(%) 	Nos Últimos 12 Meses(%) 	Cota em: 29/03/2018 	Cota em: 30/04/2018 
0,4959 	2,0462 	 7,9725 	3,569320 	3,587021  

Administradora 

(Nome 
Caixa Económica Federal 

Cliente 

   

  

Endereço 	 ICNPJ da Administradora 
SBS - Quadra 04 - Lotes 3/4  - Brasília/DF 	00.360.305/0001-04  

  

kesumo da Movimentação 

Histórico 	 Valor em R$ 	 Qtde de Cotas 
Saldo Anterior 	 7.668,49C 	 2.148,444529 
Aplicações 	 0,00 	 0,000000 
Resgates 	 0,00 	 0,000000 
Rendimento Bruto no Mês 	 38,03C 
IRRF 	 0,00 
IOF 	 0,00 
Taxa de Saída 	 0,00 
Saldo Bruto* 	 7.706,52C 	 I' 2.148,444529 
Resgate Bruto em Trânsito* 	 0,00 
(*) Valor sujeito à tributação, conforme legislação em vigor 

Movimentação Detalhada 

Data 	Histórico 	 Valor R$ 	 Qtde de Cotas 

Dados de Tributação 
	

Rendimento Base 	 IRRF 

	

0,00 	 0,00 

Informações ao Cotista 
--Consulte seu extrato de fundos exclusivamente pelo Internet Banking CAIXA, de forma-
prática e segura, e beneficie-se de todas as vantagens que os serviços on-line lhe 
proporcionam. Fale com seu Gerente para solicitar a inibição do envio mensal do seu 
extrato pelos Correios. Além de reduzir suas despesas com impressão e postagem 
dos extratos, você contribui para preservação do meio-ambiente! 

de 2 	 14/05/2018 10:07 



CAIXA Extrato Fundo do Investimento 
Para simples verificação 

Conte Corrente 

CNPJ da Administradora 
00.360.305/0001-04  

lvfes?Ano. 	lha 
006.00000172-1 	12/2017 	01/01 

Nome 
Caixa Económica Federal 

Endereço 
SBS - Quadra 04 - Lotes 3/4 - BrasIlia/DF 

CAIXA - Extrato de Fundos 	 https://sidInfextrato.caixa.gov.brisidmfextrato/Controller/extratoLextr...  

Nome da Agencia 
OURO PRETO DO OESTE, RO 

Fundo 
CAIXA FI BRASIL TITULOS PÚBLICOS RF 

Rentabilidade do Fundo 

I

I
Cedigo 

3114 

CNPJ do Fundo 
05.164.356/0001-84 

Operação 
5462 

;titio das Atividades do 
10/02J2 

Emissão 
> ,r\ÚNIci 

o 

No MOs(%) 	No Ano(%) 	Nos Últimos 12 Meses(%) 	Cota em: 30/11/2017 
0,5451 	11 	9,9127 	J 	9,9127 	 ji 	3,496001 	_JI 

Oti  
Cota em: 29 1z 

3,515095 

Administradora 

Cliente 

Nome 
CONV GERO DER REC 2016 PMOPO 
Analise do Perfil do Investidor 

I
CPF/DNPJ 

04.380.507/0001-79 
Date da Avaliação 

Resumo da Movimentação 

maillkosterico 
11. 

 
Saldo Anterior 
Aplicações 
Resgates 
Rendimento Bruto no Mes 
1RRF 
IOF 
Taxa de Salda 
Saldo Bruto' 
Resgate Bruto em Transito' 
() Valor sujeito ó tributação, conformo logisiaçâo em vigor 

Movimentação Detalhada 

Data 	Histórico 

	

Valor em R$ 
	

Qtde de Cotas 

	

7.510, 96C 
	

2.148,444529 

	

0,00 
	

0,000000 

	

0,00 
	

0,000000 
41,03C 

0,00 
0,00 
0,00 

	

7.551,99C 	 .2.148,444529 
0,00 

	

Valor R$ 
	

Qtde cie Cotas 

Dados da Tributação 	 Rendimento Base 
	

IRRF 

	

0,00 
	

0,00 

Informações ao Cotista 
Consulte seu extrato de fundos exclusivamente pelo Internet Benking CAIXA, de forma 
prática e segura, e beneficie-se de todas es vantagens que os serviços on-line lhe 
proporcionam. Fale çom seu Gerente para solicitar e inibição do envio mensal do seu 
extrato pelos Correios. Além de reduzir suas despesas com impressão e pastagem 
dos extratos, você contribui para preservação do meio-ambiente! 



https://govconta.caixa.gov.brtsigov/extrato/cáta_individuàl/imprimi...  •CovConta Caixa 

CAIXA 
:: Extrato das Contas Individuais 
Origem do Extrato: 	 GOVCÕNTA CAIXA 
GovConta CAIXA: 	 3114600001 
Conta Referêncla: 	 ; 3114/006/0000017211 
Nome: 	 CONV GERO DER REC 2016 PMOPO 
Período: 	 de: 01/12/2017 ate:; 31/12/200 

Data Mov 	 Nr. Doc. 	Histórico 	 ,Vator (R$) 

29/12/2017 	 Saldo Atualizado 

Saldo 
(Ri) 

0,00 

 

 

• 

  

• 



(ff 	PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO PRETO DO OESTE 
1:,./-:"N PRAÇA DA LIBERDADE, 1156 

04.380.507/0001-79 	 Exercício: 2017 

	 FOLHA DE CONCILIAÇÃO BANCARIA 

Plano Contas 311201 Recurso CONV 50/2016/PJ/DER-RO Banco 104 Conta 005.172-1 

Saldo em 31/12/2017 conforme extrato bancaria 

Saldo em 31/12/2017 de acordo com a contabilidade 



Respeitosamente, 
7444i:Mta 

41.  

ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OURO PRETO DO OESTE 

DEPARTAMENTO DE PROJETOS E CONVÊNIOS 

CNPJ: 04.380.507/0001-79 
.. . 

23Cle'SKS MAILVr 	coraç7to «e. it7-.+43;5,,a 

Memorando N°. 044/GP/DPC/2017 
Em, 12 de junho de 2018. 

Ao Assessor Especial 
MARCOS ANTÔNIO DE OLIVEIRA 
Assessor Especial - SEMINFRA 
Ouro Preto do Oeste - RO. ;.  

Prezadd:Senhor, 

Venho através deste reiterar oficio n°. 107/GP/DPC/2017 datado 
em 10 de julho de 2017, solicitando devolução de saldo, referente ao Convênio n°. 
050/16/PJIDER-RO, o qual tem por objeto "Aquisição de material asfáltico e 
agregados para recapeamento da pavimentação em CBUQ de Ruas e 
Avenidas do Município", A mesma será efetuada por meio de transferência na 
Conta Corrente N°. 2.402-3, Agência 2757-X, CNPJ: 04.285.920/0001-5 Banco do 
Brasil, DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM, 
INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS/DER-RO, o valor a ser devolvido é o 
saldo total que sobrou no fim da execução do convênio com a devida correção até o 
dia da devolução. Ressaltamos ainda que presente secretaria deverá efetuar uma 
contrapartida para cobrir despesas quanto as tarifas bancárias, no valor de R$ 
29,76 (vinte e nove reais e setenta e seis centavos). 	 . 

Sendo só para o momento, dispomo-nos para quaisquer 
solicitações, na oportunidade externamos votos de consideração. 

7.41-0(.4 
Dirator do Ds{). Pro1ete4 e Conv'émos 

d 2C/CInti 

Avenida Daniel Comboni, N.° 1156 - Praça cia Liberdade, Ouro Preto do Oeste/RO - CEP: 76920-000, 
Fones (69) 3461-5269 (69) 9976-8471 e m:;iiWâerenciaconveniosopo@botrnail.corn 

rm" 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURISTICA DE OURO PRETO DO OESTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, AGRICULTURA E MEIO 
AMBIENTE 

MEMORANDO N° 155/SEMINFRA/2017 
	

Em, 17 de Julho de 2017, 
DA: SEMINFRA 
PARA: SEMPLAF/DC 
ASSUNTO: ABERTURA DE CREDITO ESPECIAL. 

Prezada Senhora, 

Venho através deste solicitar de Vossa Senhoria, parecer sobre abertura de credito 

especial por superavit financeiro no valor de: R$ 6.870,89 (Seis mil, oitocentos e setenta reais 

e oitenta e nove centavos) para efetuarmos a devolução de saldo do convênio referente ao 

convenio n° 050/16/RI/DER-RO qual tinha como objeto Aquisição de material asfáltico e 

agregados para recapeamento de pavimentação em CBUQ, de ruas e avenidas do Município 

de acordo com o memorando n° 107/GP/DPC/2017. 

O Orçamento deverá ser alocado na programação: 04.122.0001.2063 (Manutenção 

e funcionamento da seminfra), elemento de despesa 4.4.30.93 (indenização e restituição), 

Ficha: 485, fonte de recurso: Estado. O saldo do recurso está na conta corrente: 

006.00000172-1 Agência: 3114, Caixa Econômica Federal, com saldo no final do mês de 

dezembro do ano de 2016 no valor de R$ 6.870,89 (Seis mil, oitocentos e setenta reais e 

oitenta e nove centavos) conforme extrato em anexo. 

Após parecer encaminhar para o departamento de orçamento. 

Atenciosamente, 

ao brustoil,. 
/ter 	ai SEMINFRA 

3 05/01/?07? 
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Respeitosamente, 

ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OURO PRETO DO OESTE 

DEPARTAMENTO DE PROJETOS E CONVÊNIOS 

CNN: 04.380.507/0001-79  

Memorando N°. 107/GP/DPC/2017 
Em, 10 de julho de 2017. 

Ao 
Assessor Especial 
ROUGERI FERNANDO BRUSTOLIM 
Assessor Especial - SEMINFRA 
Ouro Preto do Oeste - 

Prezado Senhor, 

Venho através deste solicitar devolução de saldo, referente ao 
Convênio n°. 050/161PJIDER-RO, o,  dual tem por objeto "Aquisição de material 
asfáltico e agregados para recapeamento 2. pavimentação em CBUQ de Ruas 
e Avenidas do Município", A mesma será efetuada por meio de transferência na 
Conta Corrente N°. 2.402-3, Agência 27.57-X, ,ONPJ::..04.285.92.0/0001-5 pnco do 
Brasil, DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE j:ObAGEM, 
INFRAESTRUTURA'E.SEtkvIÇOS-PÜE3LICOSIDER,RO, o vajpr aSer-Ovolvido é o 
saldo total que sobrou no fim da execução do convênio com a devida correção até o 
dia da devolução. Ressaltamos ainda que presente secretària deverá efetuar uma 
contrapartida para cobrir despesas, quanto as tarifas bancárias, no valor de R$ 
29,76 (vinte e nove reais e setenta e seis centavos). Segue extrato em anexo. 

Sendo só para o momento, dispomo-nos para quaisquer 
solicitações, na oportunidade externamos vot ,- de consideração. 

;,,MÉZIWA1.-1Wij34 1̀.giet1.-If,t,:s`Mkt42z1Y-~14%.0,,C2f,nr~,gagx.82,, 

Avenida Daniel Cornboni, N. 1156 - Praça da Liberdade, Ouro Preto do Oeste/RO - CEP: 76920-000, 
Fones (69) 3461-5269 (69) 9976-13471 e 'vali: gerenciaconveniosopo@hotmail.com  



Proce8so ti' t ,{20,010ó1/2016 
Procuradoriu Joridien 

ESTADO DI:t: RONDÓNIA 
DEPARTANCENTO ESTADUAL 1)! ESTRADAS DE RODAGEM, 

INFRA ESTRUTURA E SERVIÇOS Pül.ILICOS- 1)ER/R0 

CONVÊNIO N" 050716/P). /DER-RO 
Procemso o" 01 -1120,01061-000'i /2016 ( 

• 

CONVÊNIO can3RADo 
O DEPARTAMENTO ESTADUAL  
DE 111‘RADAS DE RODAGEM, 
INERMS3TRUTURA E SERVIÇOS 
Plill3L,ICOS/ DER-RO 	E 	O 
MUNNelPIO DE OURO PRETO 
D 'OESTE, PARA OS FINS QUE 
ESPECIFICA, 

Aos vinte e dois dias do rne's de junho do ano de dois 
pail e dezesseis o DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE 
RODAGEM, INFRAES1UUTURA E SERVIÇ,0'.; PÚBLICOS/DER-RO, pessoa 

*jurídica de direito público interno, constituída :oh a forma de autarquia, 
arilainie»te regida pela Lei Complementar n" 33;52„ de 31 de janeiro de 2006, 
inscrita no CNIViVII: sob o n" 04.285,920/0001-5, Com sedp na Avenida flarquar, 

13airro Pedrinhas, Complexo Rio Madeira, Prello Curvo 3, 4" Andar, nesta 
CopiKil, doravante designado DER ou concedente; neste ato representado por 
sou Diretor Geral, o Sr, 1 EiQUIEL NEIVA DE CARVALHO, portador da 
cHula dc.' ideritidado RC. '' 326,J157/SSP-RO e inscrito no CPI' n" 315,682,702-
L», ri,,,sideritse e domiciliado 6 Rua Padre Chiquinhu, n" 779, Bairro Pedrinhas, 

C'apitai, e o 

MUNICE PR) DE OURO PRETO D'OESTE , inscrito 
CNI1/ Ml sob o n" 01.380,507/0001-79, caiu cd,- na Av, Daniel Comboni, n" 

liairrb União, doravante denominado ÇQNVINENTE, neste ato 
rer:ucierwcido por seu I'reEciio, o senhor JUAN ALUX TESTONE, inserira no RC 

2' ,1 ,125/SSP-R0 e no C117 M 	;c))> i)u 	 domiciliado A Av, Daniel 
o" MO, 13e irro: UniAn, na incsrna urbe, regularmente empossado e no 

5-,•xereício do eargo do Prefeito, conforme termo dc ti, '162[163, 

Resolvem celebrar O presente eonvçltiio, que se regerá 
nelas di.itptbiçõos da Lei Complemenulr' n"1.01', de 2000, da Lei n" 8,666, de '1993, 
da Portaria interministeriai 	CGU/Ivil://viP ;1:1" 	51)7, de 2011, do Decreto 
Lstildoal 	18.22l, de 20'13, da Instrução Normativa n" 001/2008-CGE/RO, Lei 

dc letal 	8,666 de 1993, e pelos termos consignados neste instrumento, sem 
prejuizo de outros dispositivos letais e plicáveis, 

y'AJ) )2 I &•5 2 81: ) 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
D1,:PARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES _ 	 DER/RO 

1)0 01UP:"1.C.). 
CLAUSULA PR 1.1\/WIR A - O presente convênio tem por objeto a transferência 
volteai:kin de recursos financeiros pela entidade concedente, objetivando a: 
Aquisição de inaterial asfáltico e agregados para rocapeamento 

	

pa irnerlta100 	Ci3UQ, Lie Ruas e Avenidas do Município sob administração 
do ente CONVENENTE, conforme detalhamento constante do Plano de 
Trabalho, às lis, 08/10, Planilha Orçamemaria, .às fls, 11, Relaçgo das Vias a 
styrem Recapewias, às fls. 12, Memória de Calculo, às fls. 13/15, Ai-14 liso 
TI.::•criica/CPPO, As fls. 168, Parecer N"127/ 2016/CONV/PROJUR/ DER-RO, As 

174/TÏ6 	f.)e ',1cordo do Diretor Geral, àsi. f.ls. 176,os quais são partes 
integrantes deste termo, independentemente do;triiiiscrição. 

l'ARÁGRAI.'0 ÚNICO - A contrafação de terceiros e a aquisição de 
equipamentos O material de consumo para execução do objeto do presente 
convenio far-so-A nos termos da Lei n" 8.666/93. 

DA V1G 

CLÁUSULA SEGUNDA - O prazo de vigência do presente convênio de 180 
(cento e oiteida) dias, contados da data de ofefft.0 pagamento da primeira ou 

pn rce)a 

g 1 0. 1 ;1‘,, eilç10 a; raso 00 pagamento de qwalçnser parcela, considerar-se-á 
prorrogada 	vigência do convênio, independenWnente de aditamento, até o 
prnzo preeistu 	caput, a lemenio a partir do qual será exigida a celebração de 
termo de aditamento. 

§ 2". A vigellH'`I  do coovnia também P°Lier ser prorrogada por iHciativ do 
convenente, mek,lionte requerimento específico protocolizado com antecedência 
minima de trinta (30) dias, o qual coriterá as razões de interesse público que 
justihcam o pedido, devendo u solicitação ser instruída com relatório 
doraonsiraiivo 	sitin.k:Uo aluu1i?.ada 	execução.do objeto. 

DO VALOR, CONTRAPARTWA E P9RIVIA DE LIBERAÇÃO E 
MOVIMENTAÇÃO. 

CLÁUSULA TERCEIRA - O valor global do•40resente convênio é de R$ 
d9=1.339,63 (oitocelltos o noventa e quatro mil, trezentos e trinta e nove reais e 

e 1rk'is L'entavoS). 

§ 1". O valor de R$ 800,000,00 (oitocentos mil reais), referente à transferência 
voluniaria da concedente, COrferá A conta de ddtação própria, nos termos da 1,ei 
a" 3313, 11e 20 de dezembro de 2013, conforme Nota de Empenho n" 00434 de 
16.06,20.16 	(fls. 	170), 	vinculada 	ao 	l'roi,),rarna 	de 	Trabalho 	a" 

221.2.19.01.96.00.00, Ponte de Recursos n" 01004, Elemento de Despesa n" 

l'atàeiti Ris; Atakii...), Corvo III, S";:11,:,1) 	Poriu \'(;1101(() 	(69) :Ulti.52X2 2 
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ESTADO DE RONDÔNIA 

 

01.:.PARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS I)E RODAG MV!, 
INERAESTRUTURA I SERVIÇOS PÚBLICOS- DEIVRO 

41.40.42, sendo decorrente de Et-noticia Parlamentar de autoria do Depu&ido 
1.,stadual Marceline Tenorio, conforme fls. 05. 

§-'1_ 1̀ . C) valor de R$ 94,339,63 (noventa e quatro mil, trezentos e trinta e nove 
reais e sessenta e três centavos), referente à contrapartida do convenente, está 
consignado na respectiva Lei Orçamentária Anual, conforme Declaração de 
DiSponibil idade de Cont ra partida, as fls. 57, 

§ 3". Os valores referidos nesta cláusula serão creditados na conta-corrente 
§ 4", nos prazos estabelecidos no Cronograma de Desembolso 

previsto no Mano de • 1 . ranalho. 

§ 	Todos os valores decorrentes deste convênio serão depositados na Agência 
n"3114-3, Conta-Corrente n" 172-'1, Caixa Econômica Pederal, de titularidade do 
coneenenle, às lis. 160, e todas as movirnentações, que dar-se-ão exclusivamente 
para atendirnent0 da execução deste convénio, serão realizadas mediante 
t.ndcns bancárias ou cheques nominais. 

§ 5", Eventuais restituições de recursos deste convênio deverão ser realizadas 
na Conta-corrente n" 2.402-3, Agênçia n°  2757-X, 'do 1.3anco do Brasil, de 
litularidade do Departamento de f:Stradas de Rodagem o Transportes do Estado 
de Rondônia. 

• 1)„,',) 

DAS PRC)1B101.:S 
CI.,rltJ iULA Q 	RTA -- No exeetlyrio dçste com/Ui()  ç'; expressa menle 

‘1) a realização de despesas a título de taxa de Idministraçâo, de gerência Ou 
similar; 

b) a realização de pagamento de gratificação, consultoria, assistência técnico ou 
lualquer espécie de remuneração adicional a servidor que pertença aos quadros 
do Óisào ou  entidade  da Administração pcimica Federal, Estadual, Distrital ou 

e) a realização de aditainen to com alteração do objeto; 
d) a utilização dos recursos em finalidade diversa da _estabelecido 00 reSpeCtivo 
instrumento, ainda que em cuáter de emergência; 
e) o a(l'i bit ição de vigência ou efeitos retrOailvos; 
r) a realização de despesas com taxas banca rias, Multas, juros ou correcAo 
rnoildária, 	 rulerente a pagamentos ou recolhimentos de qualquer 
natureza realizados fora do prazo; 

a realização de despesas coto publicidade, salvo 	de caráter educativo, informativo 
ou de orieittus•ao soeiul. das quais não constem -nomes, simbolos ou imagens que 
caracterizem p>ronloÇÇCo pessoal de autoridades ou servidores públicos, 

,1/ 1 . 	 O. 	 ( 1 »r..» '111 	(',rui Ve11,0:1(0 	1,3(09) 1216-5282 3 
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1fl'AD() DE RONDÔNIA 
IZTAMENTO iJli ISTRADAS Dr. IMDAGEM TRANSPOIVITS DER/RO/,'', 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONVENENTE 
Á. IN Ul.A QUINTA — Sào obrigatAus do conveneift: 

a) Promover o aqo isiçào de bens e serviços comuns eXeluSi va mente através de 
• pre,ão na forma elotrÔnien, solvo L ndada complovaçãO de sua inviabilidade, 
Il)(.'dl,iiite jost f it.- a ti \ - n do a u u)ridzKle competente da convenente; 

b) 1)ivulve, em todos os eventos referentes ao objeto deste convênio, que sua 
realizaçoo se Lb 0001 aporte de recursos 	entidade concedente, vedada 
qualquer citação ou 	lização de irnagenS, SfrnbOlOS Ou norneS que representem 
prolnoçào pessoni de agentes públicos; 

e) .\*Iimter 	recursOs do convenio aplicados em caderneta de poupança de 
instituiçtio rinanCeira ofiCIZI1 até o efetivo desembolso, quando este estiver 
previsto pora ocorrer enm prazo igual ou superior a um mês, e em fundo de 
Iplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto !astreada 
co) titulos da divida publica, uuandO o deseMboiso estiver previsto para ocorrer 
en1 pr:1zo Inierior O OITI mês; 

Restim ir ,1 eoncedente todos vs recurSos não utilizados na execução cio objeto 
comentado, inclusive os respectivos rendimen,tos decorrentes cio aplicação 00 
ira retido fint..meeiro; 

t 

e) Restituir à concedente todos os feCtIrSOS recebidos, se verificada a inexecução 
do objeto, a oito apresentação de qualquer prestação de contas ou a utilização 
ç.los recursos Cl O finalidades distintas da prevista neste convenio, ressarcimento 
que dever,i ser acresciçlos de juros legais O atualização monetária 
correspondente ao índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA/11302, 
devidos lieS(ie a dolo do efeti vo recebi men to, 

1') Pregar çjuoisduer esclarecimentos que forem solicitados pela eoneedente, 
idem como P r"M"dr 	P reStar 	do (:Uni:1';; 

g) Permitir aos serv Mores do concedente, bem como no seu Sistema de Controle 
interno, imediato e Here acesso a todos os atos e fatos relacionados direta ou 
indiretamente com o objeto do presente convênio, quando em missão de 
Usealização UU Ouditoriu; 

ConclUir Ci.)rn recursos próprios o objeto deste convênio, se OS a:CW.508 
trai 	1oreiri insofJeientes, sOb pellt1 	VC.',1 _)reinlent0 integral, nos termos 
do item dtiesla cláusula 

\ 	l'arkithtr. rM, mirro Pedi.111,ta.s 	!ti() Madeira, Corvo 114 5' Andar Porto VL.1110/1t() 	a(6I) 3216.5282 4 
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liSTADO DE RONDÔNIA 
1.)EPAIZ1AI4ENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODACUM, 

INFRA ESTRUTURA ri suRviços púnicos- 	o 

DA PRI,STAÇÃO DE CONTAS 
CLÁUSULA SlaTA - () convenOnte prestará contas à concedente de todos os 
rccu ro rlerenjes ao presente convido, utilizando-se para tonto dos anexos 
referidos no artigo 28 da Instrução Normativa n" 01/97, a qual ainda ser 
instruída, dem R3 ou (ruis, com os seguirdes documentos: 

Doeu: :wtu I'dCRI.1) IV a() processo licita torio, se houver; 
b) Copia das Atas de julgamento das licitaçÕes realizadas; 
c) Relatório fotográfico das obras e serViÇOS executados, sendo que as fotos 

ser (.:()It n' id",  COM indicação Precisa do logradouro e trecho quo 
referem; 

(1) Relatório das atividades desenvolvidas c:r que Seja demonstrado o 
cumprimento do objeto deste convento; 

e) Cópia do Plano de Trabalho; 

O COt.tiadopreseitte instrumento convenio e seus aditamentos; 
COoin da(s) Nota(s) de Proponho; 

ti) Copia do termo do aceitação definitiva da obra, se aplicá \fel; 
i) Documentos Urip tais fiscais ou equivalentes devendo as fatu.raS, recibos, 

i)i)uis fiscais o 3.13.1a38t3i331(,33' 0111/ . 08 documentos cornprobatorios em 0001e do 
convenente serem devidamente identificados, com, a referência ao título e 
numero deste convenio; 

j) Relatório de 1:',xecução 1:isico-Financeiro; ) 
P1 Demonstrativo da 1:xecução da Receita e Despesa, evidenciando os recursos 

t!in trani.iferneia, a contra partida, os renclimientos E11.1 feridos da apilcação 
dos recursos no mercado financeiro, quando for o caso e os saldos; 

1) Relação du33 p3y)arnenlos efetuados; 
in) Ct:, pias de Kx trato de Cot Ita Bancária espeSfica do período cl primeira 

parcela ate o 01dinu pagamento c reSpOedVa conciliação; 
n) Relação dos bens adquiridos ou constituídos com recursos deste convênio; 

Côpin do despacho adjudicatório e homologação das licitações realiudas 
justiticativas paru sua dispensa ou inexigibilidade, com respectivo 

e101.)31.,,031:tmld 

ComprovwM' de 'v331- 31:13300 de eventual saldo dos recursos liberados; 
(I) Copias dos contratos Ou de outros instru mentes CventUalfnente firmados 

com terceiros, 
r) Cem prov ém t e de recolhimento pelo convenehte, A conta da concedente, do 

valor corrigido da contrapartigla pactuada, qUarld0 riu cOMprOVar o sua 
ap. 13.333çàt 3. da C(MSeCUÇãO tu() Objeto do presente ajuste; 

s) Comi.)rovante de recolhimento pelo conveneAte, à conta da concedente, do 
corresimideilte aos rendimentos da•aplicação no rnercaçlo financeiro, 

referente ao período Cç»fipreendido entre o crédito dos recursos, inclusive 
de contrapartida, e sua efetiva utilização, quando não comprovar o seu 
emprego na uultsectioo do objeto, ainda que não tenha feito a phicaçL o.  

Riu hiztjeji, Curvo II , j" ?Udu!. •• 	Vet110/120 	i {(,il) .1216-52N2 



ESTADO DE? RONDÓNIA 
RTA NIENTO Dr. ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES - DER/RO 

PI.,.staS'a° de  'ontns finai Cr(-1  af»'e,;untada no prazo d(:1  a& 
após o prazo kls. vigência deste convênio, aplicando-se-lhe as normas vigentes e 
wierenies <ls presta0es de contas de recursos públicos, 

ti 2", i'revun(lo o cronovrj rama de desembolso o pagamento de trOs ou mais 
pOr qualquer Outro 11notiv0 houver nOcessidade de realização dos 

wm, eul três ou mak parcelas, exigir-se-aí a do convenente 
apresk.!ntaçào de prestNão de Contas parcial referente à primeira, observando-se 
(r31 i:)posto no art. 2'1, § 2" da lnstruç(to Normativa nu 01/STN, cie 1997. 

1)0 A COM PA NI-JAME,:NTO E FISCALIZAÇÃO, 
CLÁUSULA SÉTIMA - 'rodas as etapas da execução deste convênio serão 
au»npanhadas e fiscalizadas pelo DER-RO, através de seu quadro de pessoal, 

intervir' sempre que necessário a f;f.il execução dos objetivos ora 

DESTINAÇÃO DOS 1313NS. 
CLÁUSULA OITAVA - Aprovada a pl•estação de contas, os bens adquiridos ou 
pr(1dUZikios 00111 115 ruCLIrsos deste convênio incorpora'r-se-ão efini ViMente a() 
;ratrifIffillit) xit) k.:01.1.1'Cilellet', salvo uNpressa disposição CM ÇOIltl'áFiO. 

DA ALTERAÇÃO. 
CLÁUSULA NONA 	clausules do presente convênio poderão ser 
modificadas a t.inalq eI' tempo, mediante consenso de seus participes, e desde 
motivadas na preservação do interesse público,. firmando-se o correspondente 
termo do aditamento ao presente instrumento. 

l'ARÁGRAM ÚNICO: É vedada qualquer alteração que implique na 
modifiç ,iko do objeto do presente convênio. 

DA DUNENCIA. 
CLAUSIJIA DECIMA - 	r.mesente convênio pOclOra Ser denunciado por livre 
consenso dos partícipes, ou, Unilateralmente, por Qualquer deles, em 
decorrência de fato que torne materialinentc inexeqüível seu objeto, ou ainda, 
qt.k‘ndo assi 0 1 o a ti torizar 1) interesse público, imputando-se-lhes as 
rvsponsabilidades das obrigações decorrentes dp prazo em que tenha vigido e 
(rediMndo-;;t'-11-1, iguairnente os bOrlefíCiOs adiïUiridos no mesmo período. 

17/1 l'U131,1CAÇÃC). 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Ao presente ajuste e seus aditamentos a 
ermeç.kleide dará publik.idade na forma estabelecidano art. 6't da Lei n" 8.666, de 

bem como inediaite k:/tc:Z1Inillhanterlt:D Cie Cl5piil do presente instrumento e 
i>lano 	trat)alho e planilha orçainentc'tria ao Podei' Legislativo do 

• -•- ^ 	• , • • 	• ... • - 	•• 
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1:s-1ADo I)E RONDÔNIA 
DEPARTA MENTO (STA O UA 1. D ESTRADAS 1)L RODAGEM, 

IN PRA NSTR UTU RA E suvrcos 	ornozo 

VAR Á GRA PC) ÚNICO: O com,  orlem te devora dar ampla publicidade da 
celebração e execuçAo do presente ajuste, hem corno de SOUS aditamentos, 
dur,n't!'s do mecanismo apropriado disponibilizado 00 rede mundial de 
compiiI,RJon ,s, dcacesi. o instantâneo e que nno exija o prévio registro de dados 
pessoais do iiiteressildo 00 informação, 

DO PORO 

CLÁUSULA 1.)ÉCIMA SEGUNDA - O Poro competente para dirimir 
lj iRli1 001 çj Liestõcs decorrentes do 1..)re,,sente instrumento 	o da Comarca em 
qta: SLtJ 1L 0 O entidado coneedenle, com rentincia expressa das partes a 
quAluer outro, 

Porto Velho/RO, 22 de junho de 2016, 

• 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OURO PRETO DO OESTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FAZENDA - SEMPLAF 

Do: Dept° de Planej. e Orçamento/ Dept° Contabilidade 
Interessado: Câmara de Vereadores de Ouro Preto do Oeste 
Assunto: PARECER CONTÁBIL/ORÇAMENTÁRIO 

Em análise ao Processo n° 02733/2018, verifica-se que a Secretaria 
Municipal de Infraestrutura, Agricultura e Meio Ambiente — SEMINFRA solicitou conforme 
Memo. 197/SEMINFRA/2018 de 19.06.2018 e justificativa anexa, Abertura de Crédito por 
Superávit Financeiro, conforme saldo em Extrato Conta Corrente n. 006.0000172-1— CEF, 
referente ao Convênio n. 050/16/PJ-DER-RO. 

Segue anexo extrato da Conta Corrente n. 006.0000172-1 — Agência —
CEF, com saldo em 31 de Dezembro de 2017, no valor de R$. 7.551,99 (Sete mil 
quinhentos e cinquenta e um reais e noventa e nove centavos). 

Sendo assim somos favoráveis à Abertura de Crédito por Superávit 
Financeiro. 

Ouro Preto do Oeste, 20 de Junho de 2018. 

Denise Megume Yamano 
Contadora 



PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OURO PRETO DO OESTE 
ESTADO DE ROWNIA  

PARECER JURÍDICO Ng. 	/2018 
AUTOS N. 2733/2018 
ORIGEM: SEMPLAF 

INTERESSADO: SEMPLAF/ORÇAMENTO 

OBJETO: Projeto de Lei/ Abertura de Crédito Especial por Superávit 

Trata o presente, de análise quanto ao projeto de lei cuja matéria visa receber autorização legislativa 
para que o executivo municipal proceda na abertura de crédito especial no orçamento corrente. Esclarece a 
justificativa que esta abertura de crédito é necessária para aplicação dos recursos relacionados no Memorando n9- 

197/SEMINFRA/2018, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de lnfraestrutura, Agricultura e Meio 
Ambiente. 

A abertura de crédito adicional especial, se faz necessária quando não há dotação orçamentária 
suficiente em uma rubrica, como ocorre no presente caso e como se verifica na Lei 4.320/64, que "Estatui Normas 
Gerais de Direito Financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos 
Municípios e do Distrito Federal", nos artigos que abaixo se transcreve: 

"Art, 40. São créditos adicionais, as autorizações de despesa não computadas ou insuficientemente dotadas na Lei de 
Orçamento. " 

"Art, 41. Os créditos adicionais classificam-se em: 
I - suplementares, os destinados a reforço de dotação orçamentária; 
II - especiais, os destinados o despesas para as quais não haja dotação orçamentária especifica; 

- extraordinários, os destinados a despesas urgentes e imprevistas, em caso de guerra, comoção intestina ou calamidade 
pública. " 

"Art. 42. Os créditos suplementares e especiais serão autorizados por lei e abertos por decreto executivo. " 
Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais depende do existência de recursos disponíveis paro ocorrer a 
despeso e será precedida de exposição justificativa. 
§ 19 Consideram-se recursos para o fim deste artigo, desde que não comprometidos: 
I - o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior; 
II - os provenientes de excesso de arrecadação; 

- os resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ou de créditos adicionais, autorizados em Lei; 
IV - o produto de operações de credito autorizadas, em formo que juridicamente possibilite ao poder executivo realiza-las. 
§ 29 Entende-se por superávit financeiro a diferença positiva entre o ativo financeiro e o passivo financeiro, conjugando-se, 
ainda, os saldos dos créditos adicionais transferidos e as operações de credito a eles vinculadas. 
§ 39 

 Entende-se por excesso de arrecadação, para os fins deste artigo, o saldo positivo das diferenças acumuladas mês a 
mês entre a arrecadação prevista e a realizada, considerando-se, ainda, a tendência do exercício. 
§ 4° Para o fim de apurar os recursos utilizáveis, provenientes de excesso de arrecadação, deduzir-se-á a importância dos 
créditos extraordinários abertos no exercido. " 

No tocante à natureza dos recursos, insta salientar, nos termos do disposto no parágrafo único 
do art. 89- da Lei Complementar n. 101/2000, que os recursos legalmente vinculados à finalidade específica 
deverão ser utilizados exclusivamente para atender ao objeto da sua vinculação, ainda que em exercício diverso 
daquele em que ocorrer o ingresso, como é o caso. Hera Ido da Costa Reis, esclarece que o 

"...resultado financeiro (superávit ou déficit) é apurado no subsistema de contabilidade financeira, organizado para gerar 
Informações sobre operações que transitaram pelo patrimônio financeiro, resultantes ou não da execução do orçamento. 
Ele mede, pois, o impacto dessas operações no fluxo de caixa e na estrutura daquele patrimônio. (4 
Dentre as possíveis fontes de recursos orçamentários e financeiros que poderão ser utilizadas para a abertura de crédito 
adicional suplementar e/ou especial destaca-se o superávit financeiro apurado em balanço do exercício anterior, cuja 
utilização, de acordo com o art. 43 e respectivos 44 e incisos, da Lei 4.320/64, depende da observância dos seguintes 
requisitos: 

• Exposição justificada, para toda e qualquer abertura de crédito suplementar e/ou especial, a fim de que os 
óbices porventura existentes sejam minimizados ou mesmo extintos. 

> Existência do recurso em volume suficiente para o objetivo pretendido. 
> Disponibilidade absoluta, para que a administração possa lançar mão, de imediato, do recurso financeiro para 

aplicação na finalidade pretendida. 
> Não comprometimento assegurado, ao se verificar previamente se o recurso está ou não comprometido ou 

vinculado a outras obrigações, quais sejam: fundos especiais, convênios, obrigações trabalhistas, obrigações 
financeiras contratuais (juros e amortizações de empréstimos) e outras. 

(...1 Com referência aos recursos vinculados (Ver arts. 71 a 74, da Lei 4.320/64), o parágrafo único do art.82 da LC 
101/2.000 (LRF) dispõe que os recursos legalmente vinculados a finalidade especifica serão utilizados exclusivamente par 
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OURO PRETO DO OESTE 
ESTADO DE RONÕNIA 
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atender ao objeto da sua vInculação, ainda que em exercício diverso daquele em que ocorrer o ingreiiii;otiservando-se 
ainda, como acréscimo à presente exigência, as disposições do art. 50. 1, da LC 101/2.000 (LRF). 

(...)No Item anterior, alertou-se para o fato de que a situação líquida financeira pode ser influenciada por operações 
financeiras vinculadas a ações de longa maturação e, neste caso, esse valor deverá ser subtraído do superávit para o fim 
de se verificar a verdadeira situação. 

(,,./Além da situação, provocado por esse tipo de operação, outras poderão se destacar, como por exemplo: 
a) superávit financeiro em fundos especiais e/ou convênios, quando a situação líquida financeira total pode se apresentar 
como deficitária, ou 
b) déficit financeiro em fundos especiais e/ou convênio, quando a situação líquida financeiro total se apresentar 
superavitárla", (In O SUPERÁVIT FINANCEIRO NAS FINANÇAS GOVERNAMENTAIS - REIS, Heraldo da Costa. O superávit 
financeiro nas finanças governamentais. Revista de Administração Municipal-Municípios, Rio de Janeiro, v.54, n. 268, p. 
40-55, out./dez. 2008), 

Acrescento, ainda, que o art. 42 da Lei Federal n. 4.320/64 exige que os créditos adicionais sejam 
autorizados por lei e abertos por decreto executivo, ou seja, a matéria do projeto de lei deve ser autorizativa e a 
abertura do crédito, por meio de decreto. 

Em face do exposto, de acordo com as informações contábeis de é favorável à abertura do crédito 
(fls. 18), anexando-se a demonstração da existência de saldo financeiro, entendo que o prosseguimento para a 

elaboração do projeto é possível, adotando-se as cautelas de se certificar a inexistência de débitos vinculados a 
despesas oriundas do contrato de repasse. 

Encaminho ao Controle interno para manifestação. 

É o parecer, S.M.J. 

• 
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Estado de Rondônia, N1tiN/c4c1 

Prefeitura da Estância Turística de Ouro Preto do Oeste 

Coordenadoria do Sistema de Controle Interno 

Parecer n 	CSCl/2018 

ORIGEM: SEMPLAF 
SOLICITAÇAO: SEMINFRA 

OBJETIVO: Abertura de crédito adicional por superávit Financeiro 
Processo n°2733/2018 
DESTINO: SEMPLAF 

Chegou nesta Coordenadoria. cio Sistema de Controle Interno para analise o Processo 

2733/2018, quanto a solicitação de Projeto Lei, com objetivo da abertura de Crédito Adicional por 

Superávit, da Secretaria Municipal de Infraestrutura, Agricultura e Meio Ambiente, de acordo com 

memorando n" 197/SEMINFRA/2018, (11.03), que demonstra as informações necessárias para 

abertura do crédito, que expõe as necessidades da Unidade Orçamentaria. 

O Departamento Contábil emitiu parecer favorável (is 18) no que tange o aspecto 

contábil, financeiro e orçamentário do projeto de lei, no valor de R$ 7.551,99 (Sete mil 

quinhentos e cinquenta e um reais e noventa e nove centavos) 

A Procuradoria Jurídica emite o parecer de n°504/2018, onde observa as disposições na 

Lei 4.320/64 , no entanto no que tange a o mérito entende ser favorável ao prosseguimento para 

elaboração do projeto de Lei. 

Esta Coordenadoria entende que no tocante à possibilidade de utilização do superavit 

ordinário (não vinculado) apurado em balanço patrimonial do exercício financeiro anterior para 

abertura de créditos suplementares ou especiais nas áreas de saúde e de educação verifico que, 

conforme art. 43 da Lei Federal n. 4.320/64: 

Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais depende da 

existência de recursos disponíveis para ocorrer a despesa e será 

precedida de exposição justificativa. 

§ 1° Consideram-se recursos para o fim deste artigo, desde que não 

comprometidos: 

I — o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do 

exercício anterior; 

II — os provenientes de excesso de arrecadação; 

III — os resultantes de anulação parcial ou total de dotações 

orçamentárias ou de créditos adicionais, autorizados em Lei; 

• 

• 
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IV — o produto de operações de credito autorizadas, em forma que 

juridicamente possibilite ao poder executivo realizá-las. 

§ 2° Entende-se por superávit financeiro a diferença positiva entre o 

ativo financeiro e o passivo financeiro, conjugando-se, ainda, os 

saldos dos créditos adicionais transferidos e as operações de credito a 

eles vinculadas. 

Conclui-se, que desse artigo, que o superavit financeiro pode ser utilizado como 

fonte de recurso para abertura de créditos suplementares e especiais desde que precedido de 

exposição justificativa. Acrescento, ainda, que o art. 42 da Lei Federal n. 4.320/64 exige que os 

créditos adicionais sejam autorizados por lei e abertos por decreto executivo. No tocante à 

natureza dos recursos, insta salientar, nos termos do disposto no parágrafo único do art. 8° da 

Lei Complementar n. 101/2000, que os recursos legalmente vinculados à finalidade específica 

deverão ser utilizados exclusivamente para atender ao objeto da sua vinculação, ainda que em 

exercício diverso daquele em que ocorrer o ingresso. Nessa esteira, concluo que o superavit 

financeiro oriundo de recursos não vinculados possuiu livre aplicação, podendo ser utilizado 

para abertura de créditos suplementares e especiais que serão utilizados em despesas de 

qualquer natureza, devendo, porém, ser precedido de exposição justificativa, quanto ao limite 

legal, podemos observar a equivalência do saldo correspondente como demostra o extrato de 

utilização do superávit apurado em 2017 emitido pela Contabilidade. 

Pelas razões expostas, e observado as restrições relativas aos recursos vinculados, como 

prever a Lei Federal 4.320/64, e diante do parecer favorável da Procuradoria Jurídica e 

Departamento de Contabilidade esta Coordenadoria nada tem a opor à tramitação do presente 

projeto. 

Ouro Preto do Oeste, 22 de Junho de 2018. 

Marinalva Resende Vieira 
Coordenadora do Si terna de Controle Interno 
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